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O MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.096.570/0001- 39, com 

sede na Av. Cel Martiniano, nº 993, Centro, torna público por meio da Comissão Permanente 

de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde, designada pela Portaria nº 231/2019, que fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 

adjudicação POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para possível aquisição gradativa 

de Equipamentos para o CER – Centro Especializado Em Reabilitação, , relacionadas no 

Anexo II, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 

140/2005, e subsidiariamente aplicando-se os dispositivos constantes da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, Art. 48, inciso I, da Lei Complementar 123/06, alterada pela LC 147/14 e 

demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

seus anexos, que dele fazem parte integrante.  

 

Os envelopes: CREDENCIAMENTO, PROPOSTA E OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO serão recebidos: 

 

a) por correspondência, neste último caso, até às 12:00 horas do dia útil anterior ao previsto 

para recebimento dos mesmos, no seguinte endereço: Rua Homero Alves, S/N, Conjunto Vila 

do Príncipe, CEP 59300-000, Caicó-RN; ou 

 

b) na sessão pública de processamento do Pregão.  

 

 Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatária, a 

não ser como ouvinte o seu representante. 

 

A sessão de processamento do pregão será realizada na sede da Secretaria Municipal 

de Saúde de Caicó/ RN – Sala das Licitações, situada na Rua Homero Alves, S/N, Bairro Vila 

do Príncipe, Caicó/RN, iniciando-se às 08:00 horas do dia 10 de junho de 2019, e será 

conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe Técnica de Apoio, legalmente designada.  

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para possível aquisição 

gradativa de Equipamentos para o CER – Centro Especializado Em Reabilitação, com 

suas especificações descritas no Anexo II, pelo Município de Caicó/ RN.  

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 

ao objeto da contratação que preencherem as condições constantes deste Edital. 

 

2.1.1 – “Conforme preceito legal estabelecido no inciso I, do artigo 48 da Lei Complementar 

n.º 147/2014 e atendidas às condições legais, o presente processo licitatório destinar-se-á 

exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme o caso. 
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2.2 – O ramo de atividade de cada empresa licitante será averiguado no momento do 

credenciamento do representante da empresa, e quando não houver representante credenciado, 

no momento da análise dos documentos de Habilitação. 

 

2.3 – A não compatibilidade do ramo de atividade (CNAE) da empresa com o objeto da 

licitação será fato impeditivo de sua participação nesta licitação. 

 

2.4- No entanto, não poderão concorrer neste Pregão Presencial, por razões de interesse 

público, pessoas jurídicas: 

 

2.4.1. Cujos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos ou cooperados mantenham 

qualquer vínculo empregatício com o MUNICÍPIO DE CAICÓ/ RN; 

2.4.2. Que estejam impedidas ou suspensas de licitar ou contratar com a Administração 

Pública Federal, Estadual ou Municipal, e que, por estas, tenham sido declaradas inidôneas e 

não tenham sido reabilitadas;  

2.4.3. Que estejam em Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.4.4. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.4.5. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.4.6. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 

2.4.7. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98 e  

2.4.8. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 

de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores.  

 

3 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: CREDENCIAMENTO, 

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 – Os envelopes: CREDENCIAMENTO, PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO deverão ser apresentados ou remetidos, neste último caso deverão ser 

recebidos até às 12:00 horas do dia útil anterior, separadamente, em envelopes fechados e 

indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes 

dizeres: 

 

Envelope nº 01 – Credenciamento 

Pregão Presencial nº 045/2019 

Processo Licitatório SMSC/ RN nº 190514543 

 DATA DA ABERTURA: 10 de junho de 2019 

Horário de abertura: 08:00 horas 

 

Envelope nº 02 - Proposta  

Pregão Presencial nº 045/2019 

Processo Licitatório SMSC/ RN nº 190514543 

 DATA DA ABERTURA: 10 de junho de 2019 

Horário de abertura: 08:00 horas 
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Envelope nº 03 – Documentos de Habilitação  

Pregão Presencial nº 045/2019 

Processo Licitatório SMSC/ RN nº 190514543 

 DATA DA ABERTURA: 10 de junho de 2019 

Horário de abertura: 08:00 horas 

 

 

3.2 - Os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de notas ou por servidor da administração municipal em atuação 

na Comissão Permanente de Licitação, neste caso em até 24 (vinte e quatro) horas antes 

do horário designado para a abertura da sessão. 

 

4 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “CREDENCIAMENTO” 

4.1 – No envelope de n° 01, deverão ser apresentadas em uma (01) via e, se cópias, 

devidamente autenticadas por tabelião de notas ou por servidor municipal, neste caso 

em até 24 (vinte e quatro) horas anteriores ao horário designado para a abertura da 

sessão, os seguintes documentos: 

 

4.1.1 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação do Edital; 

 

4.1.2 - Declaração de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, ou sociedade cooperativa de 

consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme o caso, sendo dispensada para o 

Microempreendedor Individual – MEI em razão da natureza de sua constituição jurídica; 

 

4.2 – Para o credenciamento do representante da Licitante deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

 

4.2.1 Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado): instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou 

Certificado de Microempreendedor Individual – MEI, ou tratando-se de sociedade simples, o 

ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

 

4.2.2 – Tratando-se de Procurador: a carta de credenciamento ou procuração pública ou 

particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

bem como instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou Certificado 

de Microempreendedor Individual – MEI, ou tratando-se de sociedade simples, o ato 

constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

 

4.3 - Não havendo a apresentação dos documentos exigidos no item 4.2, não haverá o 

credenciamento de representante ou procurador da empresa licitante e este não terá direito a 

voz, nem manifestações de interesse de recorrer, sendo mero ouvinte na sessão, porém os 

envelopes serão recebidos e abertos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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4.4 - O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo documento oficial que contenha foto.  

 

4.5 - O licitante que não constar com representante presente na sessão ou, ainda presente, não 

puder praticar ato em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 

interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 

apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das 

propostas e apuração do menor preço.  

 

4.6 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas um licitante.  

 

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos, sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO: 

 

5.1.1 – Carta proposta, com as seguintes especificações: 

a) Em papel timbrado da empresa ou com apresentação no mínimo de razão social, 

endereço completo, CNPJ, em uma (01) via, redigida em língua portuguesa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, datada e assinada a última folha e rubricadas nas demais, pelo 

representante legal da empresa; 

b) Fazer referência ao número do Processo Licitatório e do Pregão Presencial; 

c) Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e com 

apenas duas (02) casas decimais – (R$ 0,00), apurado à data de sua apresentação, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

d) Conter a marca dos PRODUTOS; 

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, sessenta (60) dias contados da data de 

abertura do envelope proposta;  

f) Declaração de que todos os elementos (tributos, fretes, seguros, mão-de-obra, etc) que 

incidam ou venham a incidir sobre os preços ofertados, estão inclusos no preço consignado na 

Proposta; 

 

5.1.2 Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 

5.1.3- As empresas interessadas em  participar  deverão solicitar a CPL, a planilha de 

itens para proposta através do site da prefeitura e email: licitacaosms@hotmail.com . A 

empresa licitante deve apresentar, dentro do envelope nº 02- PROPOSTA, a proposta 

salva em planilha digital e gravada em CD-ROM/ PEN-DRIVE nos termos do Anexo XI 

do Edital para agilizar os trabalhos desenvolvidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio no 

dia designado para a realização da Sessão de Licitação; 

 

5.1.4 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto, podendo tão somente solicitar a sua INEXEQUIBILIDADE OU 

DESISTÊNCIA no momento dos lances verbais. 

 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
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6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos, em uma (01) 

via, apresentada em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de 

notas ou por servidor da administração municipal em atuação na Comissão Permanente 

de Licitação, neste caso em até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário designado para 

a abertura da sessão, a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Requerimento do Empresário, no caso de empresa individual ou Certificado de 

Microempreendedor Individual - MEI; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e aditivos em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, quando a atividade assim o exigir.  

 

6.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c” deste subitem 6.1.1 não precisarão 

constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento do representante da empresa licitante neste Pregão. 

 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e com a Procuradoria 

Geral do Estado da sede da licitante, mediante certidão negativa de débitos; 

d) Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

e) Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal, com a 

Procuradoria da Fazenda Nacional, e inclusive débitos previdenciários, mediante da Certidão 

Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

f) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

mencionado expressamente em cada balanço o número do livro Diário e das folhas em que 

se encontra transcrito e o número do registro do livro na Junta Comercial, de modo a 

comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

devidamente publicadas na imprensa oficial, tratando-se de sociedades por ações.  
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6.1.3.1. A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 

solvência geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com resultado igual ou superior a 1, 

resultantes da aplicação das seguintes fórmulas, que deverão estar devidamente aplicadas em 

memorial de cálculos juntado ao balanço e assinado pelo representante legal da empresa e por 

contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade: 

 

LG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

           PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG =      __________________ATIVO TOTAL____________________ 

           PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE  

        PASSIVO CIRCULANTE 

 

6.1.3.1.1. As empresas que apresentarem resultados iguais ou menores que 1(um), em 

qualquer dos índices, deverão comprovar um Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 

10% do valor estimado da contratação, relativamente à data de apresentação da 

documentação, na forma da lei, admitida a atualização, para esta data, através de índices 

oficiais. 

 

6.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de capacidade técnica expedido por pessoas jurídicas consumidoras de 

produtos fornecidos pela empresa licitante e compatíveis com o objeto desta licitação; 

b) Licença para funcionamento da empresa, expedida pela vigilância sanitária do Estado 

do domicílio ou sede do licitante; 

 

6.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 

idade, conforme Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, nos termos deste Edital. 

 

7 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

7.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões negativas apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas.  

 

8 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

8.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, com o recebimento dos documentos de credenciamento e os envelopes 

DECLARAÇÕES PRÉVIAS, PROPOSTA DE PREÇOS E OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

8.2 – Os trabalhos serão iniciados com o credenciamento dos representantes das empresas 

interessadas em participar do certame, e abertura dos envelopes em cada etapa do 

procedimento.  

 

8.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
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8.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  

8.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

 

8.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 

(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes.  

 

8.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

 

8.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

 

8.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  

 

8.8 – Obtendo-se o menor preço, para todos os itens objeto desta licitação, será aplicado o 

critério de desempate, instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, arts. 44 e 45, 

assegurado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, considerando aquelas condições 

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  

 

8.9 – A aplicação do critério de desempate proceder-se-á da seguinte forma: 

8.9.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

8.9.2 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no 

percentual do item 8.8, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

8.9.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.8, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

8.10 - Na hipótese da não contratação oriundo do critério de desempate, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

8.11 – O critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.12 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão. 

 

8.13 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado.  

 

8.14 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço.  

 

8.15 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do produto 

ofertado, item por item, decidindo motivadamente a respeito, no caso de não aceitação.  

 

8.16 – Uma vez alcançada a oferta de menor preço, o Pregoeiro e sua equipe de apoio deverão 

averiguar o atendimento às especificações do objeto, estando a mesma sujeita à 

desclassificação, em caso de desconformidade com as especificações, chamando-se neste 

caso, o 2º colocado, e assim sucessivamente até o cumprimento dos requisitos exigidos. 

 

8.17 – Superada a fase de análise da aceitabilidade dos produtos ofertados, será aberto o 

envelope contendo os documentos de habilitação do respectivo proponente.  

 

8.18 – Havendo restrições na comprovação da regularidade fiscal das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

8.19 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.  

 

8.20 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, não se permitindo a inclusão posterior de documentos que deveriam constar 

originariamente no Envelope n° 03, mas tão somente a verificação efetuada por meio 

eletrônico hábil de informações. 

8.20.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

8.20.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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8.21 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

8.22 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda 

os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.  

 

8.23 - Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam 

fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas.  

 

8.24 - Em seguida, abrirá os envelopes nº 03 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre as 

respectivas habilitações. As habilitadas serão incluídas no contrato administrativo, observada 

a ordem de classificação, a que alude o subitem 8.8 supra.  

 

8.25 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem 

inabilitados, o Pregoeiro, poderá fixar aos licitantes o prazo de oito (08) dias úteis para 

apresentação de nova documentação e/ou propostas, escoimadas das causas referidas na 

condição anterior. (Lei nº 10.520/2002, art. 9º, c/c Lei nº 8.666/1993, art. 48, § 3º). 

 

9 - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 

memoriais como condição para apreciação do recurso, ficando as demais licitantes desde 

logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

9.1.1 – Havendo suspensão e não conclusão dos trabalhos no dia designado para a Sessão, o 

Pregoeiro convocará, por publicação na imprensa oficial, os licitantes para tomarem 

conhecimento de suas decisões, ocasião em que os licitantes irresignados deverão apresentar 

sua intenção de recorrer nos termos do item anterior. 

9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação. 

 

9.3 – Recebidas as razões recursais e escoado o prazo para contrarrazões com ou sem 

memoriais, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente.  

 

9.4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 

9.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Homero Alves, s/n, Vila do Príncipe, Caicó-RN 
CEP: 59.300-000 - Tel.: (84) 3417-3630/3417-3662 FAX 3417-3534 
E-MAIL: licitacaosms@hotmail.com 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2019 – PROC. LIC. SMSC/ RN N° 190514543 
 

 10 

9.6 – As Atas de Registro de Preços e os possíveis Contratos Administrativos serão 

formalizados e subscritos pelo Prefeito Municipal. 

 

9.7 - A licitante que, convocada para assinar a ata de registro de preços e o contrato, deixar de 

fazê-lo no prazo fixado, decairá do direito.  

 

9.8 – Colhidas as assinaturas, a Administração Municipal providenciará a imediata publicação 

do extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e, se for o caso, do ato que promover a 

exclusão de que trata o subitem anterior. 

 

10 – DA VALIDADE  

10.1. A validade das Atas de Registro de Preços a serem subscritas será de um (01) ano.   

 

11 - DAS CONTRATAÇÕES 
11.1 – O fornecedor incluído na ata de registro de preços estará obrigado a celebrar os ajustes 

administrativos (contrato, carta contrato, autorização de compra e outros equivalentes) que 

poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 

própria Ata.  

 

11.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições.  

 

11.3 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor 

deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 03 (três) dias úteis a 

partir da data da convocação, todas as certidões negativas de débitos (nacional, estadual e 

municipal) referentes à regularidade fiscal, sob pena de a contratação não se concretizar.  

 

11.6 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 

estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das 

mesmas. 

 

11.7 - O fornecedor deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou retirar 

instrumento equivalente.  

 

12 - DOS PRAZOS E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
12.1. A entrega dos produtos deverá ser entregue pelo fornecedor, na Sede da Secretaria 

Municipal de Saúde, Rua Homero Alves, S/N, Conjunto Vila do Príncipe, Caicó RN, CEP: 

59.300-000, nos horários das 08 h às 12 h, em quantidades parceladas, devendo ocorrer em até 

trinta (30) dias do recebimento da Autorização de Compra, que será enviada através do e-

mail: admsmscaico2017@gmail.com, através do qual serão contados dos prazos para 

entrega e consequente abertura de processos administrativos de punição, seguindo 

rigorosamente as quantidades solicitadas do Serviço Municipal devidamente credenciado e 

autorizado para tal ato. 

 

13 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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13.1 - Por ocasião do fornecimento, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a 

data, o nome, o cargo e a assinatura do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.  

 

13.2- Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

13.2.1- se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

13.2.2 - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

13.2.3 – se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

13.2.4 - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

 

14 DO FATURAMENTO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA COMPENSAÇÃO 

FINANCEIRA E DA PENALIDADE PELO ATRASO DE PAGAMENTO 

14.1 - O faturamento das despesas será para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAICÓ/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 12.433.830/0001-91, com sede na Rua Homero 

Alves, S/N – Conjunto Vila do Príncipe, Caicó-RN. 

 

14.2- O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura ao setor financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, acompanhado das certidões 

negativas de débitos referentes à regularidade fiscal. 

 

14.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 

seu vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida.  

 

14.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

Contratada.  

 

14.5 - O pagamento será efetuado à Contratada na forma constante do Edital e ainda de 

acordo com ás exigências da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, de 01 de Novembro de 

2016, que entrou em vigor em 01 de julho de 2017. 

 

14.6 – As Notas Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas a Secretaria, devidamente atestadas e 

acompanhadas das Certidões de Regularidade para com as Receitas Federal, Estadual e/ou 

Municipal, INSS e FGTS com os prazos de validade devidamente atualizados, mediante 

protocolo de solicitação de cobrança no setor responsável da secretaria de saúde 

devidamente numerada. 

 

14.7 – Caso deseje receber o pagamento por meio de depósito/transferência, a empresa deverá 

fornecer o nome do Banco, o número de sua conta bancária e a respectiva Agência. 

 

14.8 – A SMSC fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da entrega e 

aceitação do material fornecido pela ADJUDICATÁRIA, durante o mês, estes não estiverem 

em ótimo estado de conservação e consumo, bem assim de acordo com as especificações 

estipuladas neste Edital; 
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14.9 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

14.10 – No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 

serão estes restituídos à Contratada, para as correções solicitadas, não respondendo o 

Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes. 

 

14.11 – Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da 

obrigação ou quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à 

execução do contrato ou a documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a 

unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com a consequente exclusão 

da lista classificatória de credores. 

 

14.12– O fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização 

das falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em 

que será reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamentos oponíveis à 

unidade administrativa contratante. 

 

14.13– As exigências quanto à Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, ficará suspensa até que o 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte determine a aplicação de seus efeitos. 

 

14.14- As despesas referentes ao objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos do 

orçamento geral do município vigente à época da contratação e especificadas as dotações 

orçamentárias descritas nas ordens de compras emitidas pela secretaria municipal.  

 

14.15 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira (atualização monetária) devida pelo Município de Caicó/ RN, será calculada 

mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança. 

 

14.16 – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrente dos produtos já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação. 

 

15 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

15.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Direta do Município de 

Caicó/ RN, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a licitante, que praticar quaisquer atos previstos 

no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

 

15.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

estipuladas neste Edital, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.  
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15.3 – Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, ao 

licitante que se recusar injustificadamente a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

15.4 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

 

15.5 - Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento 

de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante e as penalidades 

serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.  

 

15.6 - Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo 

anterior serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas 

por autoridade competente do mesmo órgão.  

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.2 - Os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão comunicadas 

mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte 

- FEMURN, salvo com referência àquelas que puderam ser comunicadas diretamente, 

mediante ofício, as licitantes.  

 

16.3 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 

para retirada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Caicó, após a publicação do 

extrato da Ata de Registro de Preços pelo prazo de dez (10) dias, havendo destruição dos 

mesmos quando vencido o referido prazo. 

 

16.4 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 

16.4.1 - A petição será dirigida ao Pregoeiro, que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil.  

16.4.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.  

16.4.3 – Não havendo provocação para esclarecimentos, providências ou impugnação dos 

termos do edital, o mesmo será aplicado na íntegra, operando a preclusão processual 

para todos os possíveis licitantes.  

 

16.5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador.  

 

16.6 - Integram o presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência;  

b) Anexo II - Apresentação dos produtos a serem licitados com seus valores de 

referência;  

c) Anexo III – Modelo da Carta de Credenciamento; 
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d) Anexo IV - Modelo de Declaração de enquadramento da licitante como 

microempresas e empresas de pequeno porte, microempreendedor individual - MEI e 

sociedades cooperativas de consumo; 

e) Anexo V - Modelo de Declaração do trabalho do menor;  

f) Anexo VI - Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;  

g) Anexo VII - Modelo da carta proposta;  

h) Anexo VIII – Modelo da Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

i) Anexo IX – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

j) Anexo X – Minuta do Contrato Administrativo; 

k) Anexo XI – Planilha em Excel a ser salva em CD-ROM/PEN-DRIVE e colocada no 

envelope nº 02- PROPOSTA. 

 

16.7 - Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta licitação.  

 

16.8 - Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 

08:00 às 12:00 horas, na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Caicó/ RN, com 

sede na Rua Homero Alves, S/N – Conjunto Vila do Príncipe, ou pelo telefone (84) 3417-

3630 ou 3417-3534(FAX), junto à Comissão Permanente de Licitação. 

 

16.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Caicó/RN.  

 

Caicó/RN, 23 de maio de 2019. 

 

 

 
FABRIZIO DANTAS DE MEDEIROS 

Presidente/ Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO 

 

1.1 Registro de Preços para possível aquisição de Equipamentos permanentes, para atender 

as necessidades do CER – Centro Especializado em Reabilitação. 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

 

2.1 – A aquisição dos equipamentos irá contribuir com a melhoria dos serviços oferecidos. O 

investimento na saúde é fundamental, é de extrema relevância para aumentar a capacidade 

técnica do complexo produtivo da saúde do município, melhorando a qualidade de vida da 

população. 

2.2- Diante da necessidade de ofertar um serviço qualificado a população e surge a 

necessidade de adquirir os equipamentos.   

2.3- A aquisição dos equipamentos propostos favorece a atuação do centro de reabilitação 

com um melhor funcionamento dos atendimentos as pessoas com deficiência. 

 2.4 - Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do 

exato enquadramento das necessidades e nos requisitos fundamentais para utilização desse 

procedimento nos termos da Lei.  

 

3 - ESPECIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

3.1 – Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes nas tabelas 

relacionadas no final desta solicitação. 

 

4 - OUTRAS PRESCRIÇÕES 

4.1 – Deverão ser observadas as especificações a seguir, todas condicionantes da aceitação da 

proposta e do recebimento do material licitado. 

4.2 - Não serão aceitos materiais em desacordo com as especificações constantes do presente 

Termo de Referência. 

4.3 - Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da 

data de abertura das Propostas de Preços. 
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4.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos com: Transporte, Carga, Descarga, 

Embalagem, Seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do material ou da prestação do 

serviço. 

 

5 – DO VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA 

5.1 – O valor global de referência desta licitação é de R$ 213.664,15 (duzentos e treze mil 

seiscentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos). 

 

6 - DA ENTREGA 

6.1 – A entrega do material licitado deverá ser entregue pelo fornecedor, na Sede da 

Secretaria Municipal de Saúde, Rua Homero Alves, S/N, Conjunto Vila do Príncipe, Caicó 

RN, CEP: 59.300-000, nos horários das 08 h às 12 h, em quantidades parceladas, devendo 

ocorrer em até 30 (trinta) dias do recebimento da Autorização de Compra através do qual 

serão contados dos prazos para entrega e consequente abertura de processos administrativos 

de punição, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas do Serviço Municipal 

devidamente credenciado e autorizado para tal ato. 

  

________________________________________ 

Leiliane de Albuquerque Dantas 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II – APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM LICITADOS E SEUS 

VALORES DE REFERÊNCIA 

 

Item D           M                Unid. 

medida 

Quantidade Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total 

(R$) 

1 5416 - COMPUTADOR DESKTOP 

COM PROCESSADOR NO MÍNIMO 

INTEL CORE I3 OU AMD A10 OU 

SIMILAR; POSSUIR 1 (UM) DISCO 

RÍGIDO DE 500 GIGABYTE; 

MEMÓRIA RAM DE 08 (OITO) 

GIGABYTES, EM 02 (DOIS) 

MÓDULOS IDÊNTICOS DE 04  

COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR NO MÍNIMO 

INTEL CORE I3 OU AMD A10 OU 

SIMILAR; POSSUIR 1 (UM) DISCO 

RÍGIDO DE 500 GIGABYTE; 

MEMÓRIA RAM DE 08 (OITO) 

GIGABYTES, EM 02 (DOIS) 

MÓDULOS IDÊNTICOS DE 04 

(QUATRO) GIGABYTES CADA, DO 

TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU 

SUPERIOR, OPERANDO EM 

MODALIDADE DUAL CHANNEL; 

A PLACA PRINCIPAL DEVE TER 

ARQUITETURA ATX, MICROATX, 

BTX OU MICROBTX, CONFORME 

PADRÕES ESTABELECIDOS E 

DIVULGADOS NO SÍTIO 

WWW.FORMFACTORS.ORG, 

ORGANISMO QUE DEFINE OS 

PADRÕES EXISTENTES; POSSUIR 

PELO MENOS 01 (UM) SLOT PCI-

EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR; 

POSSUIR SISTEMA DE 

DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE 

CHASSIS, COM ACIONADOR 

INSTALADO NO GABINETE; O 

ADAPTADOR DE VÍDEO 

INTEGRADO DEVERÁ SER NO 

MÍNIMO DE 01 (UM) GIGABYTE 

DE MEMÓRIA, POSSUIR SUPORTE 

UN 12  0,00  0,00 
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AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU 

SUPERIOR, SUPORTAR MONITOR 

ESTENDIDO, POSSUIR NO 

MÍNIMO 02 (DUAS) SAÍDAS DE 

VÍDEO, SENDO PELO MENOS 01 

(UMA) DIGITAL DO TIPO HDMI, 

DISPLAY PORT OU DVI; 

UNIDADE COMBINADA DE 

GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, 

DVD ROM; TECLADO USB, 

ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO) E 

MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, 

SCROLL (COM FIO); MONITOR DE 

LED 19 POLEGADAS 

(WIDESCREEN 16:9); INTERFACES 

DE REDE 10/100/1000 E WIFI 

PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N; 

SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 10 PRO (64 BITS); 

FONTE COMPATÍVEL E QUE 

SUPORTE TODA A 

CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO 

ITEM; GABINETE E PERIFÉRICOS 

DEVERÃO FUNCIONAR NA 

VERTICAL OU HORIZONTAL; 

TODOS OS EQUIPAMENTOS 

OFERTADOS (GABINETE, 

TECLADO, MOUSE E MONITOR) 

DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES 

NEUTRAS DAS CORES BRANCA, 

PRETA OU CINZA, E MANTER O 

MESMO PADRÃO DE COR; TODOS 

OS COMPONENTES DO PRODUTO 

DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, 

REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO; 

GARANTIA DE 12 MESES. 

2 5417 - IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL LASER 

MONOCROMÁTICA TIPO I – 

IMPRESSORA, COPIADORA E 

DIGITALIZADORA VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO A4: ATÉ 42 PPM 

PRETO; VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO DA PRIMEIRA 

PÁGINA: 8 SEGUNDOS. RESO 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

LASER MONOCROMÁTICA TIPO I 

UN 12  0,00  0,00 
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– IMPRESSORA, COPIADORA E 

DIGITALIZADORA VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO A4: ATÉ 42 PPM 

PRETO; VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO DA PRIMEIRA 

PÁGINA: 8 SEGUNDOS. 

RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 

PRETO (MELHOR): 1200 X 1200 

DPI; MEMÓRIA PADRÃO: 512 MB; 

CICLO DE TRABALHO 

MENSALMENTE: ATÉ 50.000 

PÁGINAS; BANDEJA ENTRADA : 

250 FOLHAS; CONECTIVIDADE: 

ETHERNET GIGABIT, USB 2.0 DE 

ALTA VELOCIDADE; FUNÇÃO 

DIGITALIZADORA: ADF, 

RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 

ÓPTICA: 1200 X 1200 DPI;  

RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 

INTERPOLADA: 19200 X 19200; 

ADF : 70 PÁGINAS; 

DIGITALIZAÇÃO DUPLEX 

(FRENTE E VERSO); FUNÇÃO 

COPIADORA: 

AMPLIAÇÃO/REDUÇÃO: 25 ATÉ 

400% VELOCIDADE DE CÓPIA 

PRETO (A4): 42 PPM; RESOLUÇÃO 

DE CÓPIA PRETO: 1200 X 600 DPI; 

CÓPIA DUPLEX (FRENTE E 

VERSO); CAPACIDADE 

ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 

(ADF): 70 PÁGINAS.  DEVERÁ 

ACOMPANHAR UM KIT EXTRA 

DE SUPRIMENTOS ORIGINAL DO 

FABRICANTE. GARANTIA: 12 

MESES  

3 5418 - PROJETOR MULTIMÍDIA 

XGA TIPO II - TECNOLOGIA DLP - 

BRILHO/LUMINOSIDADE 3.500 

ANSI LUMENS -TAXA DE 

CONTRASTE 13.000:1- 

RESOLUÇÃO NATÍVA 1024X768 

PIXELS - RESOLUÇÃO MÁXIMA 

1920X1200 PIXELS - VÍDEO 

COMPA PROJETOR MULTIMÍDIA 

XGA TIPO II - TECNOLOGIA DLP - 

BRILHO/LUMINOSIDADE 3.500 

ANSI LUMENS -TAXA DE 

UN 1  0,00  0,00 
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CONTRASTE 13.000:1- 

RESOLUÇÃO NATÍVA 1024X768 

PIXELS - RESOLUÇÃO MÁXIMA 

1920X1200 PIXELS - VÍDEO 

COMPATIBILIDADE (HDTV) 480I, 

480P, 576I, 576P, 720P, 1080I, 1080P 

- LÂMPADA - VIDA ÚTIL 

(APROX.) 4.500 HORAS MODO 

NORMAL - TELA - FORMATO 

NATÍVO 4:3 (SVGA) - TAMANHO 

DA IMAGEM :54” A 300” 

ENTRADA/ SAIDAS:  COMPUTER 

ID ( D-SUB 15 PIN ) X 2 ( 

COMPARTILHADO  COM VIDEO 

COMPONENTE ) MONITOR OUT 

(D-SUB 15PIN) X 1- VÍDEO 

COMPOSTO IN (RCA) X 1 - S-

VÍDEO IN (MINI DIN 4PIN)X 1 - 

HDMI X 1- ÁUDIO IN (MINI 

JACK)X 1 - ÁUDIO OUT (MINI 

JACK)X 1 - ALTO FALANTE2W X 1 

- USB (TIPO MINI B)X 1 - IR 

RECEIVERX 1 (FRENTE) 

GARANTIA : 12 MESES  A 

ASSISTENCIA TECNICA E 

GARANTIA SERÁ PRESTADA 

DIRETAMENTE PELA PROPRIA 

LICITANTE.  

4 5419 - NO-BREAK 1200 VA - 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

TECNOLOGIA LINEINTERACTIVE 

PWM SENOIDAL POR 

APROXIMAÇÃO; EFICIÊNCIA 

(RENDIMENTO) DE, NO MÍNIMO, 

90% PARA ALIMENTAÇÃO EM 

MODO EM REDE ELÉTRICA E 80% 

PARA ALIM  NO-BREAK 1200 VA - 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

TECNOLOGIA LINEINTERACTIVE 

PWM SENOIDAL POR 

APROXIMAÇÃO; EFICIÊNCIA 

(RENDIMENTO) DE, NO MÍNIMO, 

90% PARA ALIMENTAÇÃO EM 

MODO EM REDE ELÉTRICA E 80% 

PARA ALIMENTAÇÃO MODO EM 

BATERIA; TIPO DE 

MICROCONTROLADOR OU 

MICROPROCESSADOR 

UN 12  0,00  0,00 
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“RISC/FLASH” OU “CISC/FLASH” 

OU “DSP”. CARACTERÍSTICAS DE 

ENTRADA: TENSÃO NOMINAL 

DE ENTRADA MONOFÁSICA COM 

SELEÇÃO AUTOMÁTICA (SEM 

INTERFERÊNCIA DO USUÁRIO) 

PARA AS VOLTAGENS DE 115 

VOLTS/127 VOLTS OU 220 VOLTS; 

FREQÜÊNCIA NOMINAL DE 

ENTRADA DE 60 HZ COM 

VARIAÇÃO DE, NO MÍNIMO ± 5%; 

TOLERÂNCIA NA FAIXA DE 

TENSÃO DE ENTRADA EM, NO 

MÍNIMO, ± 15%, OU SEJA, ENTRE 

98 VOLTS ~ 253 VOLTS DE 

ACORDO A TENSÃO PRÉ-

SELECIONADA; TIPO DE 

CONEXÃO DE ENTRADA VIA 

CABO DE ALIMENTAÇÃO 

PADRÃO NBR 14136:2002. 

CARACTERÍSTICAS DE SAÍDA: 

TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA 

MONOFÁSICA PARA A TENSÃO 

DE 115 VOLTS; POTÊNCIA 

NOMINAL ATIVA COM 

CAPACIDADE DE, NO MÍNIMO, 

600 WATTS; POTÊNCIA NOMINAL 

APARENTE COM CAPACIDADE 

DE, NO MÍNIMO, 1.200 VOLT-

ÀMPERE; VARIAÇÃO 

ADMISSÍVEL DE TENSÃO NA 

SAÍDA DE, NO MÁXIMO, ± 10% 

PARA ALIMENTAÇÃO EM MODO 

EM REDE ELÉTRICA 

(CONCESSIONÁRIA) E ± 6% PARA 

ALIMENTAÇÃO MODO EM 

BATERIA; FREQUÊNCIA 

NOMINAL DE SAÍDA DE 60 HZ 

COM VARIAÇÃO DE, NO 

MÁXIMO, ± 1% (SINCRONIZADA 

COM REDE ELÉTRICA); TIPO DE 

CONEXÃO DE SAÍDA DE, NO 

MÍNIMO, 06 (SEIS) TOMADAS DE 

PADRÃO NBR 14136:2002; FORMA 

DE ONDA NA SAÍDA SENOIDAL 

POR APROXIMAÇÃO “PWM” COM 

CONTROLE DE LARGURA E 

AMPLITUDE. CARACTERÍSTICAS 
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DE BATERIAS E TEMPO DE 

OPERAÇÃO: TIPO V.R.L.A 

(VALVEREGULATED LEAD ACID) 

- CHUMBO ÁCIDA SELADA E 

REGULADA POR VÁLVULA, 

UTILIZADA COMO 

ARMAZENADOR DE ENERGIA, 

LIVRE DE MANUTENÇÃO, A 

PROVA DE VAZAMENTO, E 

PRÓPRIA PARA USO EM 

EQUIPAMENTOS DO TIPO UPS 

(NO-BREAK). NÃO SERÁ ACEITO 

EQUIPAMENTO COM USO DE 

BATERIA DO TIPO AUTOMOTIVA 

OU SIMILAR; AUTONOMIA DE, 

NO MÍNIMO, 15 MINUTOS PARA 

CARGA SUGERIDA DE 270 W, 

CONSIDERANDO AS CONDIÇÕES 

DE TEMPERATURA 25?C, TENSÃO 

MÍNIMA DE DESCARGA POR 

ELEMENTO EM 1,65 VOLTS E 

RECARGA MÁXIMA DE 12 

HORAS; ALIMENTAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO COM PARTIDA A 

FRIO, SOMENTE PELAS 

BATERIAS. CARACTERÍSTICAS 

DE PROTEÇÃO DE 

ELÉTRICAS:AUTO-TESTE PARA 

VERIFICAR A INTEGRIDADE DOS 

CIRCUITOS ELÉTRICOS E O 

ESTADO DA(S) BATERIA(S) DO 

EQUIPAMENTO; PROTEÇÃO 

CONTRA SOBRECORRENTE NA 

ENTRADA ATRAVÉS DE FUSÍVEL 

TIPO AÇÃO RETARDADA; 

PROTEÇÃO CONTRA 

SOBRETENSÃO DA BATERIA; 

PROTEÇÃO NO INVERSOR 

(SAÍDA) CONTRA SOBRECARGA 

E CURTO-CIRCUITO; PROTEÇÃO 

CONTRA SUBTENSÃO E 

SOBRETENSÃO; PROTEÇÃO 

CONTRA SUBFREQÜÊNCIA E 

SOBREFREQÜÊNCIA; PROTEÇÃO 

CONTRA DESCARGA TOTAL DA 

BATERIA; PROTEÇÃO CONTRA 

SURTOS E PICOS DE TENSÃO 

COM VARISTOR (FASE-NEUTRO); 
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PROTEÇÃO COM FILTRO DE 

LINHA NO MODO COMUM (FASE-

TERRA E NEUTRO-TERRA) E NO 

MODO DIFERENCIAL (FASE-

NEUTRO); ESTABILIZADOR 

INTERNO COM, NO MÍNIMO, 03 

(TRÊS) ESTÁGIOS DE 

REGULAÇÃO. ASPECTOS 

CONSTRUTIVOS: INVÓLUCRO 

COM LEDS NA PARTE FONTRAL 

QUE INDICAM AS CONDIÇÕES 

(STATUS) DO NOBREAK PARA OS 

MODOS REDE, INVERSOR E 

BATERIA.CARACTERÍSTICAS 

AMBIENTAL: TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 0 A 

40ºC; UMIDADE DE OPERAÇÃO 

DE, NO MÍNIMO, 10% A 90% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

CONFORMIDADE E 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

FORNECIMENTO DE TODA A 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

NECESSÁRIA A INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO E OPERAÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS; TODAS AS 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

DEVERÃO SER COMPROVADAS 

POR MEIO DE FOLDERS, 

DATASHEETS, CATÁLOGOS DO 

FABRICANTE E MANUAIS 

DIVERSOS, DESDE QUE OS 

MESMOS ESTEJAM DISPONÍVEIS 

NO SITE OFICIAL DO 

FABRICANTE DE DOMÍNIO 

PÚBLICO, SEM A UTILIZAÇÃO DE 

QUAISQUER ARTIFÍCIOS DE 

ENDEREÇAMENTO DE LINK. 

CONDIÇÕES DE GARANTIA: 

GARANTIA DO FABRICANTE 

CONTRA DEFEITOS POR 

PERÍODO NÃO INFERIOR A 12 

(DOZE) MESES. DURANTE ESTE 

PERÍODO QUALQUER FALHA 

DEVERÁ SER REPARADA EM, NO 

MÁXIMO, 30(TRINTA) DIAS 

ÚTEIS, POR MEIO DE REPOSIÇÃO 

DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E 
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ATENDIMENTO NO LOCAL (ON-

SITE); TODOS OS COMPONENTES 

DOS EQUIPAMENTOS DEVEM 

SER DO PRÓPRIO FABRICANTE 

OU ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM A POLÍTICA DE GARANTIA 

DO MESMO, NÃO SENDO 

PERMITIDA A INTEGRAÇÃO DE 

ITENS DE TERCEIROS QUE 

POSSAM ACARRETAR EM PERDA 

PARCIAL DA GARANTIA OU NÃO 

REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO 

TÉCNICA PELO PRÓPRIO 

FABRICANTE QUANDO 

SOLICITADA; AS EXIGÊNCIAS DE 

GARANTIA DEVERÃO SER 

COMPROVADAS ATRAVÉS DE 

FOLDER OU CATÁLOGO DA 

REDE CREDENCIADA OU NA 

AUSÊNCIA DESTES POR MEIO DE 

DOCUMENTO OFICIAL DO 

FABRICANTE DIRECIONADO A 

CONTRATANTE PARA O 

REFERIDO PROCESSO. 

GARANTIA: 12 (DOZE) MESES;  

5 5420 - ARMÁRIO DE AÇO COM 

DUAS PORTAS ALTURA DE 

180 A 210 CM X LARGURA DE 70 

A 110 CM/04; MATERIAL DE 

CONFECÇÃO - AÇO; 

CAPACIDADE MÍNIMA DA 

PRATELEIRA - 40KG; ARMÁRIO 

DE AÇO COM DUAS PORTAS

 ALTURA DE 180 A 210 CM 

X LARGURA DE 70 A 110 CM/04; 

MATERIAL DE CONFECÇÃO - 

AÇO; CAPACIDADE MÍNIMA DA 

PRATELEIRA - 40KG; 

UN 5  0,00  0,00 

6 5421 - ARQUIVO DE AÇO 

MOBILIÁRIO FABRICADO COM 

AÇO DE QUALIDADE E 

PROCEDÊNCIA, EM CHAPA #26 

(0,45 MM) E TAMPO SUPERIOR 

EM CHAPA #24 (0,60 MM);  

POSSUI 04 (QUATRO) GAVETAS, 

COM SUPORTE PARA PASTA 

SUSPENSA, A ARQUIVO DE AÇO 

 MOBILIÁRIO FABRICADO 

UN 5  0,00  0,00 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Homero Alves, s/n, Vila do Príncipe, Caicó-RN 
CEP: 59.300-000 - Tel.: (84) 3417-3630/3417-3662 FAX 3417-3534 
E-MAIL: licitacaosms@hotmail.com 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2019 – PROC. LIC. SMSC/ RN N° 190514543 
 

 25 

COM AÇO DE QUALIDADE E 

PROCEDÊNCIA, EM CHAPA #26 

(0,45 MM) E TAMPO SUPERIOR 

EM CHAPA #24 (0,60 MM);  

POSSUI 04 (QUATRO) GAVETAS, 

COM SUPORTE PARA PASTA 

SUSPENSA, APTAS A SUPORTAR 

15 KGF (UNIFORMEMENTE 

DISTRIBUÍDOS), TODAS 

MUNIDAS COM PUXADOR 

PLÁSTICO CROMADO E PORTA-

ETIQUETA ESTAMPADO  

EQUIPADO COM 04 (QUATRO) 

SAPATAS PLÁSTICAS 

NIVELADORAS;  DISPÕE DE 

SISTEMA DE FECHAMENTO, COM 

ACIONAMENTO POR CHAVE*, 

QUE TRAVA 

SIMULTANEAMENTE TODAS AS 

GAVETAS;  MUNIDO DE MICRO 

VENEZIANA NO TAMPO 

SUPERIOR, PARA PERMITIR A 

CIRCULAÇÃO DE AR  

SUBMETIDO A PRÉ-

TRATAMENTO COM 

NANOTECNOLOGIA E PINTURA 

ELETROSTÁTICA, EM LINHA 

AUTOMATIZADA E CONTÍNUA, 

COM TINTA A PÓ  COR: CINZA 

CRISTAL.   

7 5422 - MESA CLÍNICA  (MACA)- 

PARA EXAMES CLÍNICOS 

ADULTO, (MACA) 1,80 X 0,60 X 

0,80 CM, ESTRUTURA EM TUBO 

REDONDO, DE AÇO, PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ EPÓXI, 

LEITO EM ESPUMA DE ALTA 

DENSIDADE REVESTIDO EM 

MESA CLÍNICA MESA 

(MACA)- PARA EXAMES 

CLÍNICOS ADULTO, (MACA) 1,80 

X 0,60 X 0,80 CM, ESTRUTURA EM 

TUBO REDONDO, DE AÇO, 

PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 

EPÓXI, LEITO EM ESPUMA DE 

ALTA DENSIDADE REVESTIDO 

EM COURVIM, NA COR AZUL OU 

PRETA, ENCOSTO RECLINÁVEL 

UN 16  0,00  0,00 
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EM ATÉ 4 POSIÇÕES, COM 

PONTEIRAS DE BORRACHA NOS 

PÉS; 

8 5423 - TELEVISOR SMART TV 

LED 42 POLEGADAS   Wi-Fi - 

Conversor Digital 2 HDMI 1 USB 

TELEVISOR SMART TV LED 42 

POLEGADAS   Wi-Fi - Conversor 

Digital 2 HDMI 1 USB 

UN 2  0,00  0,00 

9 5424 - LONGARINA 

POLIPROPILENO 03 LUGARES. 

ASSENTOS E ENCOSTOS 

CONFECCIONADOS EM 

POLIPROPILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA PELO SISTEMA DE 

INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA. 

BARRA TUBULAR METÁLICA 3 

LUGARES 30×50 MM PRETA. PÉS  

LONGARINA POLIPROPILENO 03 

LUGARES. ASSENTOS E 

ENCOSTOS CONFECCIONADOS 

EM POLIPROPILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA PELO SISTEMA DE 

INJEÇÃO TERMOPLÁSTICA. 

BARRA TUBULAR METÁLICA 3 

LUGARES 30×50 MM PRETA. PÉS 

TUBULARES METÁLICOS COM 

SAPATAS. SUPORTES DO 

ASSENTO E ENCOSTO 

METÁLICOS EM TUBO OBLONGO 

DE 16×30 MM COM ESPESSURA 

DE 1,2 MM E TRAVESSAS 

METÁLICAS. COR: PRETA.  

UN 50  0,00  0,00 

10 5425 - FOGÃO DE 4 BOCAS; 2 

QUEIMADORES FAMÍLIA; TAMPA 

DE VIDRO TEMPERADO; BOTÕES 

REMOVÍVEIS; ACENDIMENO 

AUTOMÁICO; CAPACIDADE DO 

FORNO DE 56 L; FORNO 

AUTOLIMPANTE; GÁS: GLP; 

CLASSIFICAÇÃO: MESA A/ 

FORNO A. FOGÃO DE 4 BOCAS; 2 

QUEIMADORES FAMÍLIA; TAMPA 

DE VIDRO TEMPERADO; BOTÕES 

REMOVÍVEIS; ACENDIMENO 

AUTOMÁICO; CAPACIDADE DO 

FORNO DE 56 L; FORNO 

AUTOLIMPANTE; GÁS: GLP; 

UN 1  0,00  0,00 
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CLASSIFICAÇÃO: MESA A/ 

FORNO A. 

11 5426 - CAIXA DE SOM PORTÁTIL 

 VERSÃO BLUETOOTH®: 4.1 

PADRÕES SUPORTADOS: A2DP 

V1.3, AVRCP V1.5, HFP V1.6 E HSP 

V1.2 TRANSDUTOR: WOOFER 2 X 

63 MM; TWEETER: 2 X 35 MM 

POTÊNCIA NOMINAL: 2 X 20 W 

BI-AMP (MODO AC CAIXA DE 

SOM PORTÁTIL  VERSÃO 

BLUETOOTH®: 4.1 PADRÕES 

SUPORTADOS: A2DP V1.3, AVRCP 

V1.5, HFP V1.6 E HSP V1.2 

TRANSDUTOR: WOOFER 2 X 63 

MM; TWEETER: 2 X 35 MM 

POTÊNCIA NOMINAL: 2 X 20 W 

BI-AMP (MODO AC) RESPOSTA 

DE FREQUÊNCIA: 70 A 20 KHZ 

RELAÇÃO SINAL-RUÍDO: >80 DB 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 19 V 

A 3 A TIPO DE BATERIA: 

POLÍMERO E ÍON DE LÍTIO 

(37WH) TEMPO DE CARGA DA 

BATERIA: 3,5 HORAS TEMPO DE 

REPRODUÇÃO DE MÚSICA: ATÉ 

15 HORAS, DEPENDENDO DO 

VOLUME E DO TIPO DE SOM 

SAÍDA USB ÚNICA: 1 X 2 A DUAS 

SAÍDAS USB: 2 X 1 A POTÊNCIA 

DO TRANSMISSOR 

BLUETOOTH®: 0-4 DBM 

FREQUÊNCIA DO TRANSMISSOR 

BLUETOOTH®: 2,402 A 2,480 GHZ 

MODULAÇÃO DO TRANSMISSOR 

BLUETOOTH®: GFSK, ?/4 DQPSK, 

8DPSK DIMENSÕES (A X L X P): 

126 X 283 X 122 MM PESO: 2.112 G  

UN 1  0,00  0,00 

12 5427 - GELÁGUA BEBEDOURO 

DE COLUNA; GARANIA DE 12 

MESES; PESO LÍQUIDO: 12 KG; 

CAPACIDADE DE 

RESERVATÓRIO: 1.8 LITROS. 

GELÁGUA BEBEDOURO DE 

COLUNA; GARANIA DE 12 

MESES; PESO LÍQUIDO: 12 KG; 

CAPACIDADE DE 

RESERVATÓRIO: 1.8 LITROS. 

UN 3  0,00  0,00 
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13 5428 - BIRÔ Mesa reta fabricada com 

pés em aço e pintura epóxi, 

preenchimento lateral com madeira, 

deixando o acabamento mais bonito, 

tampo em madeira 15 mm com fita de 

borda. Tamanho: 120 x 60 x 74 cm  

Gave BIRÔ Mesa reta fabricada com 

pés em aço e pintura epóxi, 

preenchimento lateral com madeira, 

deixando o acabamento mais bonito, 

tampo em madeira 15 mm com fita de 

borda. Tamanho: 120 x 60 x 74 cm  

Gaveteiro com 02 gavetas / uma com 

tranca Cor : Preto   

UN 12  0,00  0,00 

14 5429 - CADEIRA COM RODÍZIO 

 CADEIRA COM ASSENTO 

ENCOSTO SECRETÁRIA COM 

ESPUMA INJETADA, ESTRELA EM 

AÇO COM 5 RODINHAS, ALTURA 

ÚNICA DE ENCOSTO, PODE SER 

REVESTIDA NO TECIDO OU 

CURVIN, COR: PRETA, SEM 

BRAÇO. CADEIRA COM RODÍZIO 

 CADEIRA COM ASSENTO 

ENCOSTO SECRETÁRIA COM 

ESPUMA INJETADA, ESTRELA EM 

AÇO COM 5 RODINHAS, ALTURA 

ÚNICA DE ENCOSTO, PODE SER 

REVESTIDA NO TECIDO OU 

CURVIN, COR: PRETA, SEM 

BRAÇO. 

UN 12  0,00  0,00 

15 5430 - CADEIRA SECRETÁRIA 

FIXA EM CURVIN OU TECIDO – 

LT  CADEIRA SECRETÁRIA FIXA 

EM CURVIN OU TECIDO – LT  

UN 24  0,00  0,00 

16 5431 - CADEIRAS DE PLÁSTICO 

PARA 150KG. COR: BRANCA   

CADEIRAS DE PLÁSTICO PARA 

150KG. COR: BRANCA   

UN 50  0,00  0,00 

17 5432 - AR CONDICIONADO 12.000 

BTUS: APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLIT HI WALL 

DE 12.000 BTU, CICLO FRIO, COM 

SERPENTINA FABRICADA EM 

COBRE, CONDENSADORA 

MODELO VERTICAL, COM 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 

UN 12  0,00  0,00 
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TIPO A,  AR CONDICIONADO 

12.000 BTUS: APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLIT HI WALL 

DE 12.000 BTU, CICLO FRIO, COM 

SERPENTINA FABRICADA EM 

COBRE, CONDENSADORA 

MODELO VERTICAL, COM 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 

TIPO A, TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO 220V E 

FREQUÊNCIA DE 60HZ. 

ACOMPANHADA DE CONTROLE 

REMOTO E USO DE FLUIDO 

REFRIGERANTE ECOLÓGICO 

R410-A. COM 1 ANO DE 

GARANTIA PELO FORNECEDOR 

CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO 

18 5433 - AR CONDICIONADO 18.000 

BTUS: APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLIT HI WALL 

DE 18.000 BTU, CICLO FRIO, COM 

SERPENTINA FABRICADA EM 

COBRE, CONDENSADORA 

MODELO VERTICAL, COM 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 

TIPO A,  AR CONDICIONADO 

18.000 BTUS: APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLIT HI WALL 

DE 18.000 BTU, CICLO FRIO, COM 

SERPENTINA FABRICADA EM 

COBRE, CONDENSADORA 

MODELO VERTICAL, COM 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 

TIPO A, TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO 220V E 

FREQUÊNCIA DE 60HZ. 

ACOMPANHADA DE CONTROLE 

REMOTO E USO DE FLUIDO 

REFRIGERANTE ECOLÓGICO 

R410-A. COM 1 ANO DE 

GARANTIA PELO FORNECEDOR 

CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO 

UN 7  0,00  0,00 

19 5434 - AR CONDICIONADO 9.000 

BTUS: APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLIT HI WALL 

DE 9.000 BTU, CICLO FRIO, COM 

UN 6  0,00  0,00 
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SERPENTINA FABRICADA EM 

COBRE, CONDENSADORA 

MODELO VERTICAL, COM 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 

TIPO A, TE AR CONDICIONADO 

9.000 BTUS: APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLIT HI WALL 

DE 9.000 BTU, CICLO FRIO, COM 

SERPENTINA FABRICADA EM 

COBRE, CONDENSADORA 

MODELO VERTICAL, COM 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 

TIPO A, TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO 220V E 

FREQUÊNCIA DE 60HZ. 

ACOMPANHADA DE CONTROLE 

REMOTO E USO DE FLUIDO 

REFRIGERANTE ECOLÓGICO 

R410-A. COM 1 ANO DE 

GARANTIA PELO FORNECEDOR 

CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO 

20 5435 - GELADEIRA CAPACIDADE 

TOTAL:240 LITROS; CAPACIDADE 

DO CONGELADOR/FREEZER: 214 

LITROS; CAPACIDADE DO 

CONGELADOR/FREEZER: 26 

LITROS; 1 PORTA; ACABAMENTO 

EXTERNO DA PORTA: AÇO; 

MATERIAL DA PRATELEIRA: 

ACR GELADEIRA CAPACIDADE 

TOTAL:240 LITROS; CAPACIDADE 

DO CONGELADOR/FREEZER: 214 

LITROS; CAPACIDADE DO 

CONGELADOR/FREEZER: 26 

LITROS; 1 PORTA; ACABAMENTO 

EXTERNO DA PORTA: AÇO; 

MATERIAL DA PRATELEIRA: 

ACRÍLICO; ALTURA : 141,6 CM; 

LARGURA : 55CM; 

PROFUNDIDADE:61,3CM; PESO : 

39,5KG 

UN 2  0,00  0,00 

Total Geral (R$):  0,00 
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ANEXO III – MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

 

Pregão Presencial nº 045/2019 

Processo Licitatório SMSC/ RN nº 190514543 

 

Senhor Pregoeiro,  

 

Pela presente, fica credenciado (a) o (a) Sr (a) __ ____________________, inscrito (a) 

no CPF sob o nº________________ identidade nº __________, expedida por 

_______________, residente na _______, para representar a empresa 

_____________________, inscrita no CNPJ nº _______________________, podendo, para 

tanto praticar todos os atos necessários ao andamento deste processo licitatório, inclusive 

poderes para formular ofertas e lance verbais de preços, prestar esclarecimentos, receber 

notificações, interpor recursos e manifestar-se quanto à desistência de interpô-los, assinar 

atas, Ata de Registro de Preços e Contrato Administrativo ou retirar nota de empenho, enfim, 

praticar todos os atos inerentes à referida licitação.  

 

 

Local e data 

 

 

______________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA 

LICITANTE COMO MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI E SOCIEDADES COOPERATIVAS 

DE CONSUMO 

 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

Pregão Presencial nº 045/2019 

Processo Licitatório SMSC/ RN nº 190514543 

 

 

 Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa ___________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° _________________, situada __________________________, 

se enquadra na condição de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor 

individual - MEI OU sociedades cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local e data 

 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (MODELO) 
 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

Pregão Presencial nº 045/2019 

Processo Licitatório SMSC/ RN nº 190514543 

 

 

 

 Declaro, para fins de prova junto ao Município de Caicó/ RN, nos termos do inciso V 

do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, que a empresa ___________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° _________________, situada __________________________, não 

emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer 

trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

Local e data 

 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

Pregão Presencial nº 045/2019 

Processo Licitatório SMSC/ RN nº 190514543 

 

 

 

 Declaro, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no 

art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que a empresa ___________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° _________________, situada __________________________, atende 

plenamente aos requisitos de habilitação constantes do Edital. 

 

 

Local e data 

 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO VII - MODELO DA CARTA PROPOSTA

 
 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

Pregão Presencial nº 045/2019 

Processo Licitatório SMSC/ RN nº 190514543 

 

 

Sr. Pregoeiro, 

 A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), 

inscrita no CNPJ/MF sob nº _________________, propõe ao Município de Caicó/ RN, os 

fornecimentos dos produtos abaixo indicados, conforme Termo de Referência do Edital em 

epígrafe, nas seguintes condições: 

a) Valores: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT V UNIT V TOTAL 

 

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas 

com mão-de-obra, combustível, tributos, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos produtos no Município de Caicó/ RN, que se dará 

em até TRINTA (30) dias do recebimento da Autorização de Compra, que será enviada 

através do e-mail: admsmscaico2017@gmail.com, através do qual serão contados dos prazos 

para entrega e consequente abertura de processos administrativos de punição. 

 

c) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 60 dias). 

 

d) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota 

de empenho/ autorização de compra no prazo determinado no Edital, indicando para esse 

fim o Sr. ____________________, Carteira de identidade nº _____________, CPF nº 

_______________, (função na empresa), (endereço residencial) como responsável legal desta 

empresa. 

 

e) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente). 

 

f) E-mail para o recebimento da Autorização de Compra: ___________. 

 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no Edital e em seus anexos. 

 

Local e data,  

 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO VIII – MODELO DA DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

DE PROPOSTA 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

Pregão Presencial nº 045/2019 

Processo Licitatório SMSC/ RN nº 190514543 

 

 

Declaro, para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira 

independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante da Administração do Município de Caicó/ RN antes da 

abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-las. 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº  
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.096.570/0001-39, 

com sede na Av. Cel. Martiniano, nº 993, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Robson de Araújo, doravante denominado simplesmente PROMITENTE 

CONTRATANTE, e a empresa _____, inscrita no CNPJ nº ___, com Inscrição Estadual nº 

__ e sede na ____, neste ato representada por _________, (nacionalidade), (estado civil), 

(profissão), portador de RG nº __(SSP/ ___) e CPF nº _________, residente na ______, 

doravante denominado simplesmente PROMITENTE CONTRATADA, de acordo com a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações Decreto Municipal n° 140/2005 e 

604/2018, conforme classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 

045/2019 homologado em ____de _____ de___, resolve registrar os preços oferecidos pela 

empresa, como segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1- O objeto desta Ata é o Registro de Preços para possível aquisição gradativa de 

Equipamentos para o CER – Centro Especializado Em Reabilitação, devidamente 

quantificado e especificado na proposta comercial de preços apresentada no Pregão 

Presencial n° 045/2019, a qual passa a fazer parte deste documento. 

 

1.2 - Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de 

Preços, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento.  

 

1.3 - A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultada a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de um (01) ano, com 

termo inicial em _____. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO 
 

3.1- Integra o presente Registro de Preços o Município de Caicó/ RN, como órgão 

gerenciador.  

 

3.2 - Respeitadas as disposições legais vigentes, poderão também integrar outros Municípios 

através de ADESÃO à presente ata. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, DO FATURAMENTO, DO PAGAMENTO, 

DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA PENALIDADE PELO ATRASO DE 
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PAGAMENTO 
 

4.1 - O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ ___, conforme valores 

constantes na proposta comercial de preços apresentada pela PROMITENTE 

CONTRATADA no Pregão Presencial n° ___/2019 reproduzidos na planilha abaixo: 

 

Código Especificação 
Marca Unid 

Quant 
V Unit 

Registrado 
V Total 

 

4.2 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 

 

4.3 - O faturamento das despesas será para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAICÓ/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 12.433.830/0001-91, com sede na Rua Homero 

Alves, S/N – Conjunto Vila do Príncipe, Caicó-RN. 

 

4.4 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura ao setor financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, acompanhado das 

certidões negativas de débitos (nacional, estadual e municipal) referentes à regularidade fiscal 

e trabalhista mediante crédito aberto em conta bancária em nome da Contratada. 

 

4.5 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 

seu vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida.  

 

4.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira (atualização monetária) devida pelo Município de Caicó/ RN, será calculada 

mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança. 

 

4.7 – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrente dos produtos já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1 - Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser 

convocada pela PROMITENTE CONTRATANTE a firmar contratações de fornecimento 

do objeto licitado.  

 

5.2 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de 

contrato ou pelo simples recebimento da Nota de Empenho/ AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

emitida pelo órgão requisitante do objeto.  

 

5.3 - A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho/AUTORIZAÇÃO DE 

COMPRA correspondente, implicará na inexecução total do compromisso assumido, 

sujeitando-se a PROMITENTE CONTRATADA à aplicação das sanções previstas nesta 
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Ata e no Edital do Pregão Presencial nº 045/2019. 

 

5.4 - Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos 

integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação apresentada 

pela Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, 

independentemente de outras transcrições. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 

 

6.1 - A entrega dos PRODUTOS deverá ser entregue pelo fornecedor, na Sede da Secretaria 

Municipal de Saúde, Rua Homero Alves, S/N, Conjunto Vila do Príncipe, Caicó RN, CEP: 

59.300-000, nos horários das 08 h às 12 h, em quantidades parceladas, devendo ocorrer em até 

TRINTA (30) dias do recebimento da Autorização de Compra, que será enviada através do e-

mail: admsmscaico2017@gmail.com, através do qual serão contados dos prazos para 

entrega e consequente abertura de processos administrativos de punição, seguindo 

rigorosamente as quantidades solicitadas do Serviço Municipal devidamente credenciado e 

autorizado para tal ato. 

 

6.2 - Todos os produtos deverão ser entregues em conformidade com as especificações 

dispostas na AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, devendo qualquer irregularidade ser sanada de 

imediato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

7.1 - A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada 

quando o fornecedor descumprir as condições da mesma, não retirar a nota de empenho no 

prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de 

mercado, ou ainda, por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma 

indenização. 

 

7.2 - Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado pela Administração, não puder 

cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do 

fornecedor, convocando os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

 

8.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, e após a subscrição do contrato ou recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

ou NOTA DE EMPENHO ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caicó/ RN, 

ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Artigo 4º 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas no Edital do Pregão Presencial nº 045/2019 e no contrato e das demais 

cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 
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8.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na Prefeitura Municipal de Caicó/ 

RN e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 

sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A 

Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa: 

 

8.2.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso de 

recusa injustificada para a assinatura do Contrato Administrativo; 

 

8.2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do pedido, no caso de recusa injustificada 

para recebimento da nota de empenho/ Autorização de Compra; 

 

8.2.3 - Multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente 

sobre o valor do material não entregue. A multa a que alude este tópico, não impede que, 

unilateralmente, o Promitente Contratante REVOGUE o registro de preços ou a Contratante 

rescinda o Contrato e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à época; 

 

8.2.4 - Multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor do material não entregue, por 

dia de atraso, observado o prazo de entrega constante no Anexo I; 

 

8.2.5 - Multa de 10% (dez por cento) no caso em que o licitante der causa à rescisão do 

contrato; 

 

8.3 - A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da PROMITENTE 

CONTRATANTE. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a 

PROMITENTE CONTRATANTE será convocada para complementação do seu valor; 

 

8.4 - As multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à 

disposição da Prefeitura Municipal de Caicó/ RN, em sua tesouraria, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por parte da PROMITENTE 

CONTRATANTE; 

 

8.5 - Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Caicó/ 

RN fará a devida cobrança judicial, sem prejuízo do previsto no item abaixo; 

 

8.6 - O faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Caicó/ 

RN enquanto não quitar as multas devidas; e 

 

8.7 - As multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades constatadas. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 045/2019 e a proposta comercial de 

preços da PROMITENTE CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 

10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Caicó/ RN, como competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Caicó (RN), ____ de __________ de 2019. 

 

 

___________________________________ 

Robson de Araújo 

P/ PROMITENTE CONTRATANTE 

 

 

______________________________________ 

 

P/ PROMITENTE CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IX- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAICÓ/ RN E A EMPRESA ____. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAICÓ/ RN. 

 

CONTRATADA: ______. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIPLOMAS LEGAIS 

2.1- Firmam o presente instrumento de contrato com fundamento nas leis nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Ata de Registro de Preços nº 

___/ 2019, nas condições das cláusulas seguintes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

1.2 3.1- Constitui objeto do presente contrato a aquisição gradativa de Equipamentos 

permanentes, para atender as necessidades do CER – Centro Especializado em 

Reabilitação, durante o respectivo período vigencial. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 - A entrega do material licitado deverá ser entregue pelo fornecedor, na Sede da Secretaria 

Municipal de Saúde, Rua Homero Alves, S/N, Conjunto Vila do Príncipe, Caicó RN, CEP: 

59.300-000, nos horários das 08 h às 12 h, em quantidades parceladas, devendo ocorrer em até 

TRINTA (30) dias do recebimento da Autorização de Compra, que será enviada através do e-

mail:  admsmscaico2017@gmail.com , através do qual serão contados dos prazos para 

entrega e consequente abertura de processos administrativos de punição, seguindo 

rigorosamente as quantidades solicitadas do Serviço Municipal devidamente credenciado e 

autorizado para tal ato. 

 

4.2 - Todos os produtos deverão ser entregues em conformidade com as especificações 

dispostas na AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, devendo qualquer irregularidade ser sanada de 

imediato.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DO FATURAMENTO, DA FORMA DE 

PAGAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA PENALIDADE PELO 

ATRASO DE PAGAMENTO 

5.1 – Pelo fornecimento dos produtos, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 

importância global de R$ (____), conforme detalhamento que se segue: 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT V UNIT V TOTAL 
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5.2 - O faturamento das despesas será para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAICÓ/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 12.433.830/0001-91, com sede na Rua Homero 

Alves, S/N – Conjunto Vila do Príncipe, Caicó-RN. 

 

5.3- - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura ao setor financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, acompanhado das 

certidões negativas de débitos (nacional, estadual e municipal) referentes à regularidade fiscal 

e trabalhista mediante crédito aberto em conta bancária em nome da Contratada e deve-se 

fazer menção ao Processo Licitatório SMSC/ RN n° 190514543, PREGÃO PRESENCIAL 

nº 045/2019. 

 

5.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira (atualização monetária) devida pelo Município de Caicó/ RN, será calculada 

mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança. 

 

5.5 – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrente dos produtos já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

6.1. Os preços inicialmente contratados, em moeda corrente nacional, poderão ser alterados, 

nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93, a fim de resguardar o equilíbrio econômico-

financeiro do presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do Orçamento Geral do 

Município de Caicó /RN, aprovado para o exercício de 20___, sendo assim alocadas:  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1- São obrigações do CONTRATANTE: 

 

8.1.1- Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o 

pagamento de acordo com a forma convencionada; 

8.1.2- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fornecer os 

produtos, dentro das condições pactuadas;  

8.1.3- Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais 

irregularidades no fornecimento dos produtos, fixando o prazo mínimo de 24 (vinte e 

quatro) horas para sua regularização; 

8.1.4- Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

8.1.5- Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas 

as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, 

solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de 

validade vencida. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1- Na execução deste contrato, envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se 

ainda a: 

 

9.1.1- Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução dos termos do contrato 

administrativo decorrente desta licitação, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

9.1.2- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente 

contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio 

assentimento por escrito, do CONTRATANTE; 

9.1.3- Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta; 

9.1.4- Pagar regulamente os impostos, taxas e demais contribuições e tributos decorrentes da 

execução do objeto do instrumento contratual a ser posteriormente firmado; 

9.1.5- Fornecer os produtos, devidamente acondicionados em caixas; 

9.1.6 - Sanar eventuais irregularidades no fornecimento dos produtos imediatamente; 

9.1.7 – Manter-se com o atendimento às mesmas condições de habilitação previstas no Edital 

do Pregão Presencial nº 045/2019. 

 

9.2- Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões 

dos serviços que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do 

CONTRATANTE, respeitados os percentuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

9.3- Por força do § 2º, do art. 32, da Lei 8.666/93, fica a CONTRATADA obrigada a declarar 

ao CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o 

impeçam de contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO 

10.1- Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, a proposta da 

CONTRATADA e demais peças que constituem o respectivo procedimento administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  

11.1 - Quem após a subscrição do contrato ou recebimento da AUTORIZAÇÃO DE 

COMPRA ou NOTA DE EMPENHO ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 

Caicó/ RN, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 

Artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital do Pregão Presencial nº 045/2019 e no contrato e das 

demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 

 

11.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na Prefeitura Municipal de 

Caicó/ RN e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações 

legais. A Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa: 
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11.2.1 - multa de 10% (dez por cento), no caso de recusa injustificada para recebimento da 

nota de empenho/ Autorização de compra; 

 

11.2.2 - multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente 

sobre o valor do material não entregue. A multa a que alude este tópico, não impede que a 

Contratante rescinda, unilateralmente, o Contrato e aplique as outras sanções previstas na 

legislação vigente à época; 

 

11.2.3 - multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor do material não entregue, 

por dia de atraso, observado o prazo de entrega constante no Anexo I; 

 

11.2.4 - multa de 10% (dez por cento) no caso em que o licitante der causa à rescisão do 

contrato; 

11.3 - A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da CONTRATADA. Caso o 

valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a CONTRATADA será convocada 

para complementação do seu valor; 

 

11.4 - As multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à 

disposição da Prefeitura Municipal de Caicó/ RN, em sua tesouraria, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por parte da CONTRATADA; 

 

11.5 - Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Caicó/ 

RN fará a devida cobrança judicial, sem prejuízo do previsto no item abaixo; 

 

11.6 - O faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 

Caicó/ RN enquanto não quitar as multas devidas; e 

 

11.7 - As multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades constatadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1- Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de cinco (05) dias úteis, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

13.1 – A vigência do presente contrato tem termo inicial em ____ e termo final em _____.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1 – O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65, da Lei 

8.666/93, sempre através de Termos Aditivos numerados em ordem crescente, observando o 

respectivo crédito orçamentário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 – O presente contrato poderá ser rescindindo, unilateralmente, pelo Município de Caicó/ 

RN, quando caracterizados os seguintes motivos: 

 

15.1.1 – Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

15.1.2 – Pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
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15.1.3- a lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, neste caso, a 

Administração comprovar a impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado. 

 

15.1.4- o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

 

15.1.5 – Pela paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

 

15.1.6 - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no edital e no contrato; 

 

15.1.7 – Pelo desentendimento das determinações e recomendações regulares do 

CONTRATANTE; 

 

15.1.8 - Pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

 

15.1.9 - a decretação de falência; 

 

15.1.10 - a dissolução da sociedade; 

 

15.1.11 - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

 

15.1.12 – Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas pelo CONTRATANTE; 

 

15.1.13 - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

 

15.2 - Havendo interesse de qualquer de quaisquer das partes signatárias em não mais 

prosseguir com o presente contrato, poderá este ser rescindido de pleno direito, Neste caso, 

deverá a parte interessada comunicar dita pretensão ao outro signatário, com antecedência 

mínima de trinta (30) dias, para que este se manifeste, no prazo de cinco (05) dias, a seu 

respeito. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 – Fica estabelecida que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, 

os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do 

contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº 

8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1– O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos locais 

de costume e na imprensa oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
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18.1– Fica eleito o foro da Comarca de Caicó/ RN, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento 

Contratual.  

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

 

Caicó /RN, ____. 

 

 

______________________________ ______________________________ 

Robson de Araújo 

P/CONTRATANTE 

___________ 

P/CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 


